
IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Cômara Municipal de Sobrsl

PORTARTA Ns 1000/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no usCI das atribuiçôes legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da Lei Orgânica do Município,
combinados com a Lei Municipal ne 2562, de 09 de janeiro de 2O25, CONCEDE:

Função Comissionada 1 (FCl.), ao(a) servidor(a) CONCEIçÃO fUlntA MOUTA
VASCONCELOS (servidora cedida!, prevista em Lei Municipal ne 2562, de 09 de
janeiro de2O25, publicada em 09 de janeiro de 2025.

PAçO DA CÂMARA MUNTCTPAL de fevereiro de 2A25.

LIN JÚNIoR
PRESIDENTE
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